
LEI MUNICIPAL Nº 0966
Isenta do Imposto de Licença os veículos de
traçpÒo animal dos agricultores e pecuaristas

ERNESTO JOSÉ ANNONI, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO.
FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a

Lei seguinte:
Art. 1º - Ficam isentos, a partir de 1º de janeiro de 1953,

do pagamento do Imposto de Licença, os veículos de traçpØo
animal, utilizados, exclusivamente, nos serviços da lavoura e da
pecuária.

Art. 2º - Os veículos de traçp¦o animal empregados em frete
ou outros misteres, continuam sujeitos ao pagamento da
respectiva licença, de conformidade com a Lei Orçamentária.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, em 26 de agosto de
1952.

a)ERNESTO JOSÉ ANNONI
Prefeito Municipal

a)Jopzo Luiz
Secretário
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